
II 

(Atos não legislativos) 

REGULAMENTOS 

REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) N. o 372/2013 DO CONSELHO 

de 22 de abril de 2013 

que altera o Regulamento de Execução (UE) n. o 1008/2011 que institui um direito anti-dumping 
definitivo sobre as importações de porta-paletes manuais e dos seus componentes essenciais 
originários da República Popular da China na sequência de um reexame intercalar parcial nos 

termos do artigo 11. o , n. o 3, do Regulamento (CE) n. o 1225/2009 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1225/2009 do Con­
selho, de 30 de novembro de 2009, relativo à defesa contra as 
importações objeto de dumping dos países não membros da 
Comunidade Europeia ( 1 ) («regulamento de base»), nomeada­
mente o artigo 9. o , n. o 4, e o artigo 11. o , n. os 3, 5 e 6, 

Tendo em conta a proposta apresentada pela Comissão Euro­
peia após consulta ao Comité Consultivo, 

Considerando o seguinte: 

A. PROCEDIMENTO 

1. Inquéritos anteriores e medidas anti-dumping em 
vigor 

(1) Em julho de 2005, pelo Regulamento (CE) n. o 
1174/2005 ( 2 ), o Conselho instituiu um direito anti- 
dumping definitivo sobre as importações de porta-paletes 
manuais e dos seus componentes essenciais originários 
da República Popular da China («RPC»). As medidas con­
sistiram na instituição de um direito anti-dumping ad va­
lorem que variava entre 7,6 % e 46,7 %. 

(2) Em julho de 2008, pelo Regulamento (CE) n. o 
684/2008 ( 3 ), o Conselho, na sequência de um reexame 
intercalar da definição do produto, clarificou a definição 
do produto constante do inquérito inicial. 

(3) Em junho de 2009, pelo Regulamento (CE) n. o 
499/2009 ( 4 ), o Conselho, na sequência de um inquérito 
antievasão, tornou extensivo o direito anti-dumping defi­
nitivo aplicável a «todas as outras empresas», instituído 
pelo Regulamento (CE) n. o 1174/2005 para os porta- 

-paletes manuais e seus componentes essenciais expedidos 
da Tailândia, independentemente de serem ou não decla­
rados como originários da Tailândia. 

(4) Em outubro de 2011, pelo Regulamento de Execução 
(UE) n. o 1008/2011 ( 5 ), o Conselho instituiu um direito 
anti-dumping definitivo sobre as importações de porta- 
-paletes manuais e dos seus componentes essenciais ori­
ginários da RPC, na sequência de um reexame da cadu­
cidade nos termos do artigo 11. o , n. o 2, do regulamento 
de base. O direito tornado extensivo conforme mencio­
nado no considerando 3 supra, foi igualmente mantido 
pelo Regulamento de Execução (UE) n. o 1008/2011. 

2. Início de um reexame intercalar parcial 

(5) Durante o reexame da caducidade, a Comissão observou 
uma alteração no cenário da concorrência dentro do 
mercado da União desde a instituição das medidas. 
Com efeito, o produtor-exportador chinês com a taxa 
de direito mais baixa — ao qual fora concedido o Tra­
tamento de Economia de Mercado («TEM») no inquérito 
inicial — conseguiu dominar praticamente uma grande 
parte do mercado da União, tendo aumentado significa­
tivamente a sua parte das importações na União. A Co­
missão tinha dúvidas igualmente no que se refere à de­
terminação do TEM, tendo em conta os elementos de 
prova prima facie de distorção no mercado do aço da 
RPC. Neste contexto, considerou-se que as circunstâncias 
que estavam na base das medidas em vigor tinham mu­
dado, parecendo essa mudança de natureza duradoura. 

(6) Tendo determinado, após consulta do Comité Consultivo, 
que existiam elementos de prova suficientes para dar 
início a um reexame intercalar parcial, a Comissão anun­
ciou, por aviso publicado no Jornal Oficial da União Eu­
ropeia ( 6 ) em 14 de fevereiro de 2012 («aviso de início»), 
o início de um reexame intercalar parcial ex officio, em 
conformidade com o artigo 11. o , n. o 3, do regulamento 
de base, de âmbito limitado ao exame do dumping em 
relação aos produtores-exportadores chineses.
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3. Período de inquérito de reexame 

(7) O inquérito sobre o nível de dumping abrangeu o período 
compreendido entre 1 de janeiro de 2011 e 31 de de­
zembro de 2011 («período de inquérito de reexame» ou 
«PIR»). 

4. Partes interessadas 

(8) A Comissão avisou oficialmente os produtores-exporta­
dores, os importadores independentes conhecidos como 
interessados, bem como as autoridades da RPC e a indús­
tria da União do início do reexame intercalar parcial. Foi 
dada às partes interessadas a oportunidade de apresenta­
rem as suas observações por escrito e de solicitarem uma 
audição no prazo fixado no aviso de início. 

(9) Foi concedida uma audição a todas as partes interessadas 
que a solicitaram e que demonstraram haver motivos 
especiais para serem ouvidas. 

(10) Tendo em conta o número aparentemente elevado de 
produtores-exportadores e importadores independentes, 
a Comissão considerou conveniente, em conformidade 
com o disposto no artigo 17. o do regulamento de base, 
determinar se devia recorrer à amostragem. Para que a 
Comissão pudesse decidir se era necessário recorrer à 
amostragem e, em caso afirmativo, selecionar uma amos­
tra, a Comissão, ao abrigo do disposto no artigo 17. o do 
regulamento de base, convidou as partes supramenciona­
das a darem-se a conhecer no prazo de 15 dias, a contar 
do início do reexame, e a prestarem à Comissão as in­
formações solicitadas no aviso de início. Dois produtores- 
-exportadores e oito importadores independentes mostra­
ram-se dispostos a colaborar. Não foi necessário recorrer 
à amostragem nem para os produtores-exportadores nem 
para os importadores independentes. 

(11) A Comissão enviou questionários e formulários de pe­
dido de TEM a todas as partes conhecidas como interes­
sadas, bem como às partes que se deram a conhecer nos 
prazos fixados no aviso de início. Foram recebidas res­
postas de um produtor-exportador chinês, Zhejiang No­
blelift Equipment Joint Stock Co. Ltd («Noblelift»), e de 
três importadores independentes. 

(12) A Comissão procurou obter e verificou todas as infor­
mações que considerou necessárias para a determinação 
do dumping. Foi efetuada uma visita de verificação às 
instalações da Noblelift em Changxing, RPC. 

(13) Tendo em conta a necessidade de determinar um valor 
normal para os produtores-exportadores da RPC aos 
quais não foi concedido o TEM, foi efetuada uma visita 
de verificação às instalações do seguinte produtor do 
Brasil, que foi utilizado como país análogo: 

— Paletrans Equipamentos Ltda., Cravinhos, São Paulo 
(«Paletrans»). 

B. PRODUTO EM CAUSA E PRODUTO SIMILAR 

1. Produto em causa 

(14) O produto em causa no presente reexame é o mesmo 
que o do inquérito inicial, clarificado pelo reexame in­
tercalar da definição do produto, a saber, os porta-paletes 

manuais e seus componentes essenciais, ou seja, quadros 
e sistemas hidráulicos, originários da RPC, atualmente 
classificados nos códigos NC ex 8427 90 00 e 
ex 8431 20 00. Para efeitos do presente regulamento, 
entende-se por porta-paletes manuais os carros porta-pa­
letes com rodas que suportam os braços das forquilhas 
de elevação para manuseamento de paletes, concebidos 
para serem empurrados, puxados e guiados manualmente 
em superfícies regulares, planas e duras, por um operador 
apeado que utiliza um braço-timão. Os porta-paletes ma­
nuais foram concebidos exclusivamente para levantar car­
ga, por via de acionamento do braço-timão, a uma altura 
suficiente para o transporte, não tendo quaisquer outras 
funções ou utilizações adicionais como: i) movimentar e 
levantar cargas a fim de as colocar em sítios mais eleva­
dos ou armazenar carga (porta-paletes de tesoura), ii) 
empilhar paletes (empilhadores), iii) levantar a carga até 
ao plano de trabalho (plataformas elevatórias de tesoura) 
ou iv) levantar e pesar cargas (porta-paletes de pesagem). 

2. Produto similar 

(15) O inquérito confirmou que o produto em causa e o 
produto fabricado e vendido no mercado interno da 
RPC, o produto fabricado e vendido no país análogo, o 
Brasil, e o produto fabricado e vendido na União pelos 
produtores da União têm as mesmas características físicas 
e técnicas de base, bem como as mesmas utilizações de 
base. 

(16) Por conseguinte, estes produtos são considerados simila­
res na aceção do artigo 1. o , n. o 4, do regulamento de 
base. 

C. DUMPING 

a) Tratamento de economia de mercado («TEM») 

(17) Nos termos do artigo 2. o , n. o 7, alínea b), do regula­
mento de base, nos inquéritos anti-dumping sobre as im­
portações originárias da RPC, o valor normal deve ser 
determinado de acordo com o disposto nos n. os 1 a 6 
do referido artigo para todos os produtores que se veri­
fique satisfazerem os critérios definidos no artigo 2. o , 
n. o 7, alínea c), do regulamento de base, ou seja, sempre 
que fique demonstrada a prevalência de condições de 
economia de mercado no que se refere ao fabrico e à 
venda do produto similar. Resumidamente, e apenas a 
título de referência, esses critérios são sintetizados a se­
guir: 

— As decisões das empresas são tomadas e os custos 
determinados em resposta a sinais do mercado e sem 
interferência significativa do Estado. e os custos dos 
principais fatores de produção refletem substancial­
mente os valores do mercado; 

— As empresas têm um único tipo de registos contabi­
lísticos básicos sujeitos a auditorias independentes, 
conformes às normas internacionais de contabilidade 
e aplicáveis para todos os efeitos; 

— Não há distorções importantes herdadas do antigo 
sistema de economia centralizada;
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— A legislação em matéria de falência e de propriedade 
assegura a certeza e a estabilidade jurídicas; 

— As operações cambiais são realizadas às taxas do 
mercado. 

(18) A Noblelift solicitou o TEM nos termos do artigo 2. o , 
n. o 7, alínea b), do regulamento de base, tendo preen­
chido o formulário de pedido de TEM dentro do prazo 
fixado. 

(19) A Comissão procurou obter todas as informações que 
considerou necessárias e verificou todas as informações 
apresentadas no pedido de TEM nas instalações da em­
presa em questão. 

(20) O inquérito estabeleceu que os preços pagos pela Noble­
lift no PIR para os produtos planos de aço-carbono la­
minados a quente da RPC, uma matéria-prima principal 
que representa cerca de 25 % do custo de um produto 
acabado, estavam significativamente distorcidos, visto que 
se situavam, aproximadamente, entre os 24 % e os 31 % 
abaixo dos preços internacionais praticados durante o 
mesmo período. Os preços internacionais baseavam-se 
nas estatísticas para os mercados da União e da América 
do Norte da Steel Business Briefing ( 1 ), bem como nos 
preços de importação da COMEXT. Nesta base, verifi­
cou-se que os preços do aço chinês não refletiam mani­
festamente os valores do mercado. Além disso, existe 
uma prática corrente de interferência do Estado no mer­
cado das matérias-primas. O 12. o plano quinquenal 
(2011-2015) da China para o setor siderúrgico contém 
uma série de medidas que demonstram que as empresas 
siderúrgicas não têm qualquer outra alternativa, a não ser 
atuar em consonância com as instruções do Governo 
chinês, devido ao controlo firme que o Estado chinês 
exerce. Conclui-se, assim, que a Noblelift não cumpre 
os requisitos do primeiro critério para a concessão do 
TEM. 

(21) Além disso, durante o exercício financeiro de 2010, uma 
empresa coligada deu à Noblelift uma garantia bancária 
para dois empréstimos, que representavam uma parte 
significativa do total de ativos dessa empresa e da No­
blelift. As garantias não foram divulgadas nas demons­
trações financeiras da Noblelift, nem na contabilidade da 
empresa coligada. Esta prática não está de acordo com os 
requisitos das NIC 24 (divulgações das partes coligadas), e 
o auditor não manifestou qualquer reserva sobre essa 
prática. A divulgação de transações com partes coligadas 
nas demonstrações financeiras é importante, porque 
chama a atenção para os possíveis efeitos sobre a posição 
financeira de uma empresa. Neste caso, a não-divulgação 
de compromissos significativos, tais como as garantias 
em questão, não permite efetuar uma boa avaliação das 
atividades da empresa e, em particular, dos riscos que a 
empresa enfrenta e das oportunidades que se lhe ofere­
cem. Considera-se, por conseguinte, que os registos con­
tabilísticos da empresa não foram objeto de auditorias 
adequadas em conformidade com as normas internacio­
nais de contabilidade e, consequentemente, não preen­
chem os requisitos do segundo critério. 

(22) Por último, a Noblelift beneficiou de vantagens concedi­
das pelo Estado, sob a forma de benefícios em matéria de 

imposto sobre o rendimento, bem como de subvenções 
que distorcem a sua situação financeira e, assim sendo, 
não preenche os requisitos do terceiro critério. 

(23) O produtor-exportador interessado e a indústria da União 
tiveram oportunidade de apresentar observações sobre as 
conclusões acima expostas. 

(24) Na sequência da divulgação das conclusões relativas ao 
TEM, a Noblelift pediu informações mais pormenorizadas 
no que respeita ao cálculo do preço do aço no mercado 
internacional. A empresa argumentou que qualquer dis­
torção dos preços das matérias-primas devia determinar 
um ajustamento do valor normal para o cálculo do dum­
ping e não uma recusa de concessão do TEM. Todavia, o 
disposto no artigo 2. o , n. o 7, alínea c), do regulamento de 
base é muito claro e exige que «os custos dos principais 
fatores de produção» reflitam «substancialmente os valo­
res do mercado». Assim, qualquer ajustamento nos cál­
culos relativos ao dumping, a fim de compensar a distor­
ção dos custos dos fatores de produção, anularia em 
grande parte o sentido do disposto no artigo 2. o , n. o 7, 
alínea c). Por conseguinte, as observações apresentadas 
não puderam alterar as conclusões acima expostas. 

(25) Na sequência da divulgação das conclusões finais, a No­
blelift reiterou os seus argumentos. Afirmou, em pri­
meiro lugar, que a Comissão não divulgou os pormeno­
res, incluindo todos os dados utilizados para o cálculo 
das diferenças de preços das matérias-primas. 

(26) A este respeito, note-se, antes do mais, que as fontes de 
dados utilizados nas comparações de preços do aço fo­
ram indicadas pela Comissão em diversas ocasiões. A 
Comissão repetiu as explicações fornecidas anteriormente 
no âmbito do processo, de que os preços baseados nos 
dados da Steel Business Briefing estavam protegidos por 
direitos de autor, uma vez que o serviço é obtido me­
diante uma assinatura. Por conseguinte, a Comissão está 
impedida, do ponto de vista jurídico, de divulgar publi­
camente esses dados diretamente, mas, em regra, a base 
de dados está disponível e é possível aceder às informa­
ções mediante o pagamento apropriado. No entanto, a 
fim de assegurar um equilíbrio entre a proteção dos 
direitos de propriedade intelectual e a proteção dos direi­
tos da defesa, os dados utilizados foram verificados pelo 
conselheiro auditor da Direção-Geral do Comércio Exter­
no, que confirmou o cálculo da diferença de preços e 
comunicou o resultado da sua verificação à empresa No­
blelift. 

(27) Note-se ainda que a Steel Business Briefing descreve exata­
mente a metodologia utilizada (dimensões, espessura, lar­
gura, pontos de transporte). Esses parâmetros são de 
caráter geral e constituem orientações e também um 
indício do nível de pormenor das comparações de preços 
das matérias-primas, que pretendem estabelecer se os 
custos dos principais fatores de produção refletem subs­
tancialmente os valores do mercado. A Comissão utilizou 
os preços europeus e norte-americanos como referência. 

(28) A Noblelift alegou ainda que, no inquérito inicial, as 
diferenças entre os preços do aço no mercado interno
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da RPC e preços internacionais do aço não foram con­
sideradas como um fator impeditivo para que a empresa 
cumprisse o primeiro critério do TEM. Tal como referido 
no considerando 22 do Regulamento (CE) n. o 128/2005 
da Comissão ( 1 ), de 27 de janeiro de 2005, que institui 
um direito anti-dumping provisório, no âmbito do inqué­
rito inicial, «Relativamente às quatro empresas, estabeleceu-se 
[…] que os custos e os preços refletiam valores de mercado». 
Com efeito, o inquérito inicial não estabeleceu uma dife­
rença significativa de preço entre as matérias-primas ad­
quiridas no mercado interno da RPC e as adquiridas a 
preços internacionais. Contudo, esta conclusão não pode 
impedir as instituições de encontrarem uma diferença de 
preço num inquérito posterior, caso as circunstâncias 
sejam diferentes e haja uma diferença de preços. Tal 
como indicado no considerando 76 infra, as circunstân­
cias alteraram-se significativamente desde 2004 (período 
em que decorreu o inquérito inicial) e 2011 (o período 
de inquérito do reexame em causa), ou seja, num período 
de sete anos. A este respeito e, em especial, durante o 
inquérito de reexame da caducidade em 2010, foram 
recolhidos elementos de prova prima facie da existência 
de distorções de preços no mercado do aço da RPC, 
devido à interferência do Estado. Tal constituiu igual­
mente um dos motivos que justificaram o início ex officio 
do presente reexame e, na realidade, foi confirmado no 
presente inquérito (ver considerando 20 supra). 

(29) Em seguida, a Noblelift reiterou as suas observações so­
bre o impacto reduzido das garantias de empréstimo ou 
sobre o impacto negligenciável dos benefícios concedidos 
pelo Estado. A este respeito, é de salientar que o disposto 
no artigo 2. o , n. o 7, alínea c), do regulamento de base é 
claro e não diz respeito ao impacto significativo sobre os 
resultados financeiros («as empresas têm um único tipo 
de registos contabilísticos básicos sujeitos a auditorias 
independentes, conformes às normas internacionais de 
contabilidade, e aplicáveis para todos os efeitos»). Neste 
caso, conforme indicado no considerando 21, a não-di­
vulgação de compromissos significativos, tais como as 
garantias de empréstimo em questão, não permite efetuar 
uma boa avaliação das atividades da empresa e, em es­
pecial, dos riscos que a empresa enfrenta e das oportu­
nidades que se lhe oferecem. No que diz respeito aos 
benefícios concedidos pelo Estado, a Comissão já respon­
deu à parte interessada no decurso do inquérito que esses 
benefícios representaram montantes superiores a 10 mi­
lhões de RMB. Estas alegações não puderam, pois, ser 
aceites. 

(30) Por último, a Noblelift alegou que o inquérito devia ter 
sido encerrado devido a violação do prazo de três meses 
para a determinação do TEM, conforme definido no ar­
tigo 2. o , n. o 7, alínea c), do regulamento de base. Neste 
contexto, é feita referência à alteração introduzida pelo 
Regulamento (UE) n. o 1168/2012 do Parlamento Euro­
peu e do Conselho, de 12 de dezembro de 2012, que 
altera o Regulamento (CE) n. o 1225/2009 do Conselho 
relativo à defesa contra as importações objeto de dumping 
dos países não membros da Comunidade Europeia ( 2 ), e 
os respetivos efeitos retroativos. Além disso, é de salien­
tar que a determinação do TEM foi realizada mais de três 
meses após o início do inquérito, devido a aspetos 

processuais e prazos do inquérito. Com efeito, a crescente 
complexidade das questões suscitadas no contexto de 
avaliações em matéria de TEM revelou que o prazo de 
três meses foi praticamente impossível de respeitar. É de 
assinalar, no entanto, que a data na qual a determinação 
foi efetuada não teve qualquer incidência no resultado. 

(31) Por conseguinte, conclui-se que não são justificáveis as 
observações que sugerem que o TEM devia ter sido con­
cedido. 

(32) Tendo em conta o que precede e em conformidade com 
o artigo 2. o , n. o 7, alínea c), do regulamento de base, foi 
decidido não conceder o TEM à empresa Noblelift. 

b) Valor normal 

P a í s a n á l o g o 

(33) Nos termos do artigo 2. o , n. o 7, alínea a), do regulamento 
de base, para os países que não têm uma economia de 
mercado e, na medida em que o TEM não pôde ser 
concedido, para os países em transição, o valor normal 
deve ser determinado com base no preço ou no valor 
normal calculado num país análogo. 

(34) No inquérito inicial, a Comissão utilizou o Canadá como 
país análogo para efeitos da determinação do valor nor­
mal. Uma vez que a produção do Canadá tinha cessado, 
o Brasil foi considerado um país análogo no aviso de 
início do presente reexame. 

(35) Dois produtores-exportadores e um importador contesta­
ram a proposta de utilizar o Brasil como país análogo. 
Os argumentos contra a escolha do Brasil consistiam no 
facto de existir um índice baixo de concorrência no mer­
cado brasileiro de porta-paletes manuais, devido ao nú­
mero muito reduzido de produtores no mercado interno 
e, consequentemente, os preços das vendas, os lucros, 
bem como os custos de produção no Brasil estão infla­
cionados. Os produtores-exportadores em questão suge­
riram a Índia, a Malásia ou Taiwan como países análogos 
adequados. 

(36) Na sequência destas observações, a Comissão contactou 
38 produtores conhecidos da Índia, três de Taiwan, dois 
da Malásia e dois do Brasil (de porta-paletes manuais), 
tendo-lhes enviado o questionário pertinente. Só foi pos­
sível obter a colaboração de um produtor do Brasil: Pale­
trans. 

(37) Na sequência da divulgação das conclusões finais e da 
proposta da Comissão, as partes reiteraram as suas ob­
servações de que o Brasil não era uma escolha adequada 
como país análogo devido à falta de concorrência no 
mercado brasileiro. As partes alegaram que o produtor 
do país análogo que colaborou beneficiou de uma posi­
ção monopolista no mercado brasileiro, reforçada por 
direitos de importação elevados. Outras observações re­
feriam-se às deficiências na resposta ao questionário não 
confidencial do produtor do país análogo. Por último, foi
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alegado que deviam ser efetuados ajustamentos por 
forma a ter em conta as diferenças entre o produtor 
do país análogo e o produtor-exportador do país em 
causa. 

(38) No que diz respeito à adequação do Brasil como país 
análogo, importa salientar que, embora o produtor do 
país análogo seja o principal produtor no mercado bra­
sileiro, este não monopoliza o mercado. Existe concor­
rência com, pelo menos, dois produtores locais e um 
nível significativo de importações, tendo a margem de 
lucro do produtor do país análogo sido considerada coe­
rente com um mercado aberto. 

(39) Tal como indicado no considerando 36, na sequência das 
observações na fase inicial do processo contra a utiliza­
ção do Brasil como país análogo, a Comissão contactou 
45 produtores de quatro países diferentes, incluindo as 
empresas sugeridas pela Noblelift. Não obstante os inú­
meros contactos estabelecidos por telefone e por correio 
eletrónico com essas empresas, só um produtor do Brasil 
apresentou as informações solicitadas e colaborou no 
inquérito. 

(40) No que se refere às alegadas deficiências, deve notar-se 
que apenas um produtor no país análogo colaborou no 
inquérito. Tal situação não é invulgar, mas coloca pro­
blemas relativamente à divulgação de dados. Dadas as 
dificuldades frequentes em obter a colaboração de pro­
dutores do país análogo, a Comissão tem de garantir um 
elevado nível de proteção das informações confidenciais. 
No caso em apreço, a apresentação de dados não confi­
denciais suscitou alguns equívocos sobre alegadas defi­
ciências, mas foram clarificados com as partes. Em espe­
cial, uma parte alegou que as deficiências na resposta do 
produtor do país análogo deviam desqualificar o Brasil 
como país análogo, pelo que o inquérito devia ser encer­
rado, uma vez que a Comissão não podia estabelecer o 
valor normal. A este respeito é de salientar que, no pre­
sente inquérito, a Comissão não dispunha de todas as 
informações necessárias para a realização de um cálculo 
de dumping. 

(41) Por conseguinte, as alegações relativas à adequação do 
Brasil como país análogo não puderam ser aceites. 

(42) No que diz respeito aos pedidos de ajustamentos, é de 
notar que as diferenças a nível do estádio de comerciali­
zação entre o produtor-exportador brasileiro e o produ­
tor-exportador chinês foram tidas em conta através de 
um ajustamento do estádio de comercialização (ver con­
siderando 59 infra). 

(43) Por último, uma das partes alegou que devia ser efetuado 
um ajustamento para ter em conta o efeito de distorção 
do direito de importação de 14 % no país análogo. Essa 
alegação não pode ser aceite, uma vez que não é possível 
estabelecer uma relação entre um direito de importação, 
enquanto tal, e o nível de preços no mercado interno. 

(44) Por conseguinte, o Brasil é considerado um país análogo 
adequado, uma vez que existe um grau de concorrência 
suficiente com, pelo menos, dois produtores e um nível 
significativo de importações. 

D e t e r m i n a ç ã o d o v a l o r n o r m a l 

(45) Em conformidade com o artigo 2. o , n. o 2, do regula­
mento de base, a Comissão examinou, em primeiro lugar, 
se as vendas do produto similar pela Paletrans a clientes 
independentes no mercado interno eram representativas. 
A este respeito, verificou-se que o volume total dessas 
vendas era igual a, pelo menos, 5 % do volume total das 
vendas de exportação da Noblelift para a União. 

(46) Posteriormente, a Comissão analisou se existem tipos do 
produto similar vendidos no mercado interno pela Pale­
trans que sejam suficientemente comparáveis em termos 
de funções e de materiais utilizados aos tipos do produto 
vendidos pela Noblelift para exportação para a União. O 
inquérito estabeleceu que alguns dos tipos de produto 
vendidos no mercado interno pela Paletrans eram sufi­
cientemente comparáveis aos tipos exportados pela No­
blelift para a União. 

(47) A Comissão analisou, subsequentemente, no que diz res­
peito ao produtor do país análogo, se se podia considerar 
que as vendas de cada um dos tipos comparáveis do 
produto similar no mercado interno tinham sido efetua­
das no decurso de operações comerciais normais. Para o 
efeito, a Comissão estabeleceu, para cada tipo do produ­
to, a proporção de vendas rentáveis a clientes indepen­
dentes no mercado interno durante o PIR. 

(48) Nos casos em que o volume de vendas de um tipo do 
produto, realizadas a um preço líquido igual ou superior 
ao seu custo de produção calculado, representou mais de 
80 % do volume total de vendas desse tipo do produto, e 
em que o preço de venda médio ponderado desse tipo do 
produto foi igual ou superior ao seu custo de produção, 
o valor normal baseou-se no preço efetivamente prati­
cado no mercado interno. Era esse o caso de todos os 
tipos do produto comparáveis e o valor normal foi cal­
culado como uma média ponderada dos preços de todas 
as vendas no mercado interno de cada tipo do produto 
comparável durante o PIR. 

(49) No tocante a tipos não comparáveis, o valor normal 
podia ser calculado em conformidade com o artigo 2. o , 
n. o 3, do regulamento de base, acrescendo ao custo de 
produção, ajustado sempre que necessário, um montante 
razoável para os encargos de venda, despesas adminis­
trativas e outros encargos gerais, bem como para os 
lucros no mercado interno. Os encargos de venda, as 
despesas administrativas e outros encargos gerais, bem 
como os lucros basearam-se em dados concretos relativos 
à produção e às vendas no decurso de operações comer­
ciais normais, para o produto similar, pelo produtor do 
país análogo. É de notar que o preço calculado nessa base 
estava sujeito aos ajustamentos descritos no considerando
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59; em especial, a fim de ter em conta as diferenças no 
estádio de comercialização entre as vendas de exportação 
da Noblelift e as vendas no mercado interno do produtor 
do país análogo. 

(50) O único produtor-exportador que colaborou no inquérito 
alegou que a Comissão havia efetuado cálculos de dum­
ping com base em «NCP truncados» e que não tinham 
sido fornecidas explicações sobre os parâmetros utiliza­
dos para realizar a comparação. 

(51) Em conformidade com o artigo 2. o , n. o 11, do regula­
mento de base, a margem de dumping é normalmente 
estabelecida com base numa comparação entre o valor 
normal médio ponderado e uma média ponderada dos 
preços de todas as transações de exportação, sob reserva 
da aplicação das disposições pertinentes que regem a 
comparação equitativa. 

(52) A este respeito, note-se que o NCP (número de controlo 
do produto) é um instrumento utilizado no inquérito 
para estruturar e organizar a quantidade substancial de 
dados muito pormenorizados que as empresas facultam. 
É uma ajuda para efetuar uma análise mais pormenori­
zada de diferentes características do produto no âmbito 
da categoria do produto em causa e do produto similar. 

(53) A Comissão recolheu dados em relação a uma série de 
parâmetros (material do quadro, quadro pintado, capaci­
dade de elevação, tipo de sistema hidráulico, compri­
mento funcional, forquilhas, largura exterior das forqui­
lhas, material das rodas da direção, material das rodas de 
carga, tipo de roda de carga, tipo de sistema de trava­
gem), mas, a fim de ter em conta todas as transações de 
exportação, considerou razoável, e verificou-se ser possí­
vel, basear a comparação, no presente caso, em alguns 
desses parâmetros que constituem as características mais 
pertinentes (material do quadro, quadro pintado, material 
das rodas da direção, material das rodas de carga, tipo de 
roda de carga). 

(54) Por conseguinte, a comparação baseou-se nas caracterís­
ticas mais pertinentes com vista a aumentar a correspon­
dência e a garantir uma comparação equitativa. É neces­
sário assinalar que a Comissão não ignorou quaisquer 
informações. Todavia, não é invulgar que determinados 
parâmetros utilizados no número de controlo do produto 
tenham uma menor ponderação e que alguns parâmetros 
mais do que outros constituam uma melhor base para 
uma comparação equitativa. Na comparação não foram 
ignorados quaisquer produtos com base em diferenças 
físicas ou por quaisquer outros motivos, nem foram cria­
dos quaisquer novos tipos do produto. Pelo contrário, 
todas as vendas foram incluídas na comparação. Embora 
se reconheça que outros parâmetros tiveram algum im­
pacto sobre os preços, considerou-se mais adequado que 
os cálculos se baseassem nos cinco parâmetros mais re­
levantes, pois isso permitia atingir a maior correspondên­
cia possível. 

(55) No que diz respeito ao aspeto processual da questão da 
comparação, é de notar que foram concedidas ao produ­
tor-exportador todas as oportunidades para apresentar as 

suas observações sobre os cálculos efetuados no presente 
caso. Todos os dados dos cálculos foram divulgados mais 
de uma vez. 

(56) Em consequência, as alegações anteriormente referidas 
tiveram de ser rejeitadas. 

c) Preço de exportação 

(57) Todas as vendas de exportação, para a União, do produ­
tor-exportador chinês foram efetuadas diretamente a 
clientes independentes na União. O preço de exportação 
foi, pois, determinado com base nos preços efetivamente 
pagos, ou a pagar, pelo produto em causa, em confor­
midade com o artigo 2. o , n. o 8, do regulamento de base. 

(58) Uma parte alegou que as vendas de exportação do qua­
dro e do sistema hidráulico deveriam ter sido incluídas 
no cálculo. Esta alegação foi aceite. 

d) Comparação 

(59) A comparação entre o valor normal médio ponderado e 
o preço de exportação médio ponderado foi efetuada no 
estádio à saída da fábrica e no mesmo estádio de comer­
cialização. A fim de assegurar uma comparação equitativa 
entre o valor normal e o preço de exportação, foram 
tidas em conta, de acordo com o artigo 2. o , n. o 10, do 
regulamento de base, as diferenças nos fatores que afeta­
ram os preços e a comparabilidade dos mesmos. Para o 
efeito, sempre que aplicável e justificado, concederam-se 
os devidos ajustamentos para ter em conta as diferenças 
em matéria de estádio de comercialização (diferenças de 
preços estimadas para as vendas a diferentes tipos de 
clientes no mercado interno do país análogo), de trans­
porte (incluindo custo do frete interno no país de expor­
tação e de frete marítimo para o transporte para a 
União), de seguros (custo de frete oceânico), de manu­
tenção, descarga e custos acessórios, comissões (pagas 
pelas vendas de exportação), encargos bancários (pagos 
pelas vendas de exportação), custos de crédito (com base 
nas condições de pagamento acordadas e a taxa de juro 
em vigor) e custos de embalagem (custo de materiais de 
embalagem utilizados). 

(60) Na sequência de um pedido do único produtor-exporta­
dor colaborante, foi efetuado um ajustamento do valor 
normal relativamente às diferenças de espessura de aço 
utilizado pelo produtor do país análogo e o produtor- 
-exportador do país em causa, uma vez que esse pedido 
foi considerado razoável. O ajustamento baseou-se na 
diferença de espessura na proporção da contribuição do 
aço para o preço do produto similar vendido no Brasil 
pelo produtor do país análogo. Este fator conduziu a 
uma alteração da margem de dumping (ver considerando 
73 infra). Na sequência de uma divulgação adicional (so­
licitando observações sobre o ajustamento relativo à es­
pessura do aço), uma parte contestou esse ajustamento 
por falta de elementos de prova. Salientou igualmente 
que as observações não confidenciais apresentadas pelo 
produtor-exportador que solicitou o ajustamento eram 
incorretas, violando, pois, os direitos de defesa das outras
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partes. A Comissão verificou os dados disponíveis no 
processo em que o ajustamento relativo à espessura do 
aço se baseara e confirmou que esse ajustamento se jus­
tificava. 

(61) O único exportador que colaborou apresentou pedidos 
para serem efetuados vários outros ajustamentos, devido 
a diferenças de eficiência e produtividade, alegando, no­
meadamente, que o produtor no país análogo tinha me­
nos produtividade (menor produção por trabalhador) e 
apresentava um maior consumo de matérias-primas por 
unidade. 

(62) É necessário assinalar, primeiramente, que, embora pos­
sam existir diferenças de eficiência e de produtividade 
entre empresas, o princípio orientador consiste em asse­
gurar a comparabilidade entre os preços de exportação e 
o valor normal, o que não exige que as circunstâncias de 
um produtor do país análogo e um produtor-exportador 
num país sem economia de mercado sejam inteiramente 
coincidentes. Com efeito, só as diferenças nos fatores que 
afetam os preços e a comparabilidade dos preços entre 
um produtor do país análogo e um produtor-exportador 
num país sem economia de mercado justificam um ajus­
tamento. 

(63) No entanto, é de sublinhar que o inquérito não revelou 
quaisquer circunstâncias que sugiram que o produtor do 
país análogo não dispunha de um processo de produção 
razoavelmente eficiente. 

(64) No que diz respeito aos fatores de custo (por exemplo, 
produtividade), estes não devem ser selecionados e ava­
liados individualmente. Em vez disso, seria necessário 
efetuar uma análise abrangente para avaliar se as vanta­
gens em relação a um fator de custo (por exemplo, a 
produtividade) não são, provavelmente, compensadas por 
desvantagens noutros fatores. De facto, uma menor uti­
lização da mão-de-obra é frequentemente o resultado de 
um maior grau de automatização, o que, por sua vez, 
conduz a custos mais elevados noutros domínios (depre­
ciação, capital, financiamento, despesas gerais de produ­
ção). Só uma análise global poderia revelar todas as di­
ferenças nos fatores de custo e demonstrar que os preços 
e a comparabilidade dos preços são afetados, por forma a 
justificar um ajustamento. As alegações não puderam, 
consequentemente, ser aceites. 

(65) Além do que precede, o pedido de ajustamento para ter 
em conta uma diferença de energia por unidade e uma 
diferença de depreciação e de custos gerais de produção 
era infundado. Em especial, no que diz respeito à eficiên­
cia energética não foi explicado que elementos no pro­
cesso de produção tornavam o produtor brasileiro inefi­
ciente em relação ao único produtor-exportador que co­
laborou. O montante do ajustamento foi baseado num 
rácio entre a diferença do custo da mão-de-obra por 
unidade (com base na diferença de produtividade) e a 
parte dos custos da mão-de-obra no custo total. A rela­
ção entre este rácio e a eficiência energética e a diferença 
entre a depreciação e os custos gerais de produção não 
tinha sido explicada e não era compreensível. As alega­
ções são, por conseguinte, rejeitadas. 

(66) Uma parte alegou também que deviam ser efetuados 
ajustamentos por parâmetros, nomeadamente, como ca­
pacidade de elevação e forquilha. A este respeito, é feita 

referência às observações sobre os parâmetros de com­
paração (ver considerando 50 supra) quando se verificar 
que a comparação tem por base os parâmetros mais 
relevantes, a fim de assegurar o nível mais elevado de 
correspondência. De qualquer modo, as alegações não 
foram fundamentadas. 

(67) Foi ainda alegado que o ajustamento devia ser efetuado 
com base no facto de o produtor-exportador utilizar 
tecnologia patenteada. Esta alegação não foi, posterior­
mente, fundamentada. Em especial, o produtor-exporta­
dor não conseguiu quantificar o ajustamento. O único 
elemento de informação fornecido foi um documento 
que se pretendia ser a patente. Numa carta enviada pos­
teriormente, o ajustamento foi parcialmente quantificado, 
mas sem qualquer elemento de prova para o fundamen­
tar. Por conseguinte, não foi possível aceitar essa alega­
ção. 

(68) Além disso, o pedido de ajustamento para ter em conta 
as diferenças em termos de eficiência da utilização de 
matérias-primas fora abrangido pelo ajustamento de es­
pessura de aço (ver considerando 60 supra), dado que a 
utilização de aço de espessura diferente poderia conduzir 
a um menor consumo total de aço. 

(69) Por último, o produtor-exportador afirmou que vendeu 
através de um canal de vendas, especialmente produtos 
sem marca de base OEM (fabricante de equipamento de 
origem), diferente do utilizado pelo produtor no país 
análogo. Por conseguinte, foi apresentado um pedido 
de ajustamento que refletisse esta diferença. Tal como 
especificado supra (considerando 59), foi efetuado um 
ajustamento para ter em conta o estádio de comerciali­
zação. Baseou-se numa estimativa da diferença de preços 
das vendas a diferentes tipos de clientes, incluindo vendas 
de OEM, no mercado interno do país análogo. Por razões 
de confidencialidade, a extensão deste ajustamento não 
pôde ser divulgada, porque seria revelar o valor normal 
com base nos dados do único produtor do país análogo. 
Concluiu-se, por conseguinte, que as diferenças que cons­
tituíam o objeto desse pedido de ajustamento já haviam 
sido tidas em conta. 

(70) Todavia, deve salientar-se que o produtor-exportador não 
conseguiu quantificar o ajustamento solicitado. Indicou 
meramente que um ajustamento de 40 % tinha sido con­
cedido num outro processo. Um ajustamento concedido 
num outro processo (sendo, pois, específico para as cir­
cunstâncias particulares de outro processo) não pode 
servir, só por si, como valor de referência para quantificar 
um ajustamento no presente caso. 

(71) Na sequência da divulgação de informação adicional (so­
licitando observações sobre o ajustamento relativo à es­
pessura do aço), o produtor-exportador apresentou pedi­
dos de ajustamentos suplementares (não relacionados 
com o ajustamento relativo à espessura do aço): ajusta­
mentos relativos ao revestimento, ao manuseamento e 
aos preços do aço no Brasil.
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(72) Note-se, antes de mais, que os pedidos foram apresenta­
dos após o prazo previsto para a apresentação de obser­
vações, sendo, pois, formalmente inaceitáveis. Em qual­
quer caso, os pedidos não foram quantificados nem fun­
damentados. A empresa não só não apresentou elemen­
tos de prova para os seus pedidos, como também não 
explicou de que forma os diferentes ajustamentos tinham 
sido ou deviam ser calculados. 

e) Margem de dumping 

(73) Em conformidade com o disposto no artigo 2. o , n. o 11, 
do regulamento de base, o valor normal médio ponde­
rado foi comparado com o preço de exportação médio 
ponderado do produto em causa. A margem de dumping, 
expressa em percentagem do preço CIF-fronteira da 
União, do produto não desalfandegado é de 70,8 %. 

(74) No que diz respeito às margens de dumping aplicadas a 
todos os outros produtores-exportadores, excluindo-se a 
empresa Noblelift, no inquérito inicial, estas oscilavam 
entre 28,5 % e 46,7 %. Dado que, no presente reexame, 
apenas a Noblelift colaborou e que a sua colaboração 
pode ser considerada elevada, uma vez que a grande 
maioria das exportações chinesas foram as da Noblelift, 
a Comissão reviu a margem de dumping à escala nacional 
aplicável também a todos os outros exportadores. Por 
conseguinte, a margem de dumping residual deveria ser 
fixada ao mesmo nível que a da Noblelift, ou seja, 
70,8 %. 

(75) Uma parte alegou que o direito à escala nacional não 
deve ser fixado ao nível da margem de dumping do único 
produtor-exportador que colaborou no inquérito, uma 
vez que não há elementos de prova de que a grande 
maioria das importações foram as do único exportador 
que colaborou no inquérito. A este respeito, foi confir­
mado que, segundo dados estatísticos, a grande maioria 
das importações provenientes da RPC eram as do único 
produtor-exportador que colaborou no inquérito. A ale­
gação foi, por conseguinte, rejeitada. 

D. CARÁTER DURADOURO DA ALTERAÇÃO DAS CIR­
CUNSTÂNCIAS 

(76) De acordo com o artigo 11. o , n. o 3, do regulamento de 
base, procurou-se igualmente averiguar se a alteração das 
circunstâncias poderia ser razoavelmente considerada de 
caráter duradouro. 

(77) A este respeito, o inquérito inicial não estabeleceu uma 
diferença de preços substancial entre os preços das ma­
térias-primas adquiridas no mercado interno na RPC pe­
los produtores exportadores chineses (incluindo a Noble­
lift) e os mesmos preços nos mercados internacionais. As 
circunstâncias alteraram-se significativamente entre 2004 
(período de inquérito inicial) e 2011 (PIR), pois o preço 
do aço laminado a quente, a principal matéria-prima, 
situava-se entre 24 % e 31 % abaixo dos preços interna­
cionais. Tal não refletia os valores de mercado, devido a 
distorções de preços no mercado do aço na RPC (ver 
considerando 20 supra). Com efeito, o mercado do aço 
chinês mudou significativamente durante estes sete anos 

e a RPC passou, entretanto, de um país meramente im­
portador, a ser um país produtor e exportador mundial 
de aço de considerável dimensão — facto que pode ser 
razoavelmente considerado uma alteração de caráter du­
radouro. 

(78) Além disso, as empresas chinesas de elevada tecnologia, 
incluindo a Noblelift, auferem apoios estatais sob a forma 
de benefícios em matéria de imposto sobre o rendimento 
(15 %) desde 2008. Durante o período do inquérito ini­
cial, as empresas estavam sujeitas à taxa normal de 25 %. 
Esta alteração das circunstâncias pode também ser razoa­
velmente considerada de caráter duradouro. 

(79) Consequentemente, considerou-se pouco provável que as 
circunstâncias que desencadearam o presente reexame 
intercalar evoluíssem, no futuro próximo, de molde a 
afetar as conclusões do mesmo. Assim, concluiu-se que 
a alteração das circunstâncias é de caráter duradouro e 
que deixou de se justificar a aplicação da medida ao seu 
nível atual. 

E. MEDIDAS ANTI-DUMPING 

(80) À luz dos resultados do presente inquérito de reexame, e 
visto que a nova margem de dumping de 70,8 % é inferior 
ao nível de eliminação do prejuízo estabelecido no in­
quérito inicial [ver considerandos 120 a 123 do Regula­
mento (CE) n. o 128/2005], considera-se adequado alterar 
o direito anti-dumping aplicável às importações do pro­
duto em causa da Noblelift e de todos os restantes pro­
dutores-exportadores para 70,8 %. 

(81) Uma parte alegou que a margem de dumping recente­
mente instituída não devia ter sido comparada com o 
nível de eliminação do prejuízo estabelecido no inquérito 
inicial. Ao invés, um nível de eliminação do prejuízo 
devia ser estabelecido em cada inquérito, mesmo num 
reexame parcial limitado ao dumping. De acordo com 
esta parte, a prática atual, em que o prejuízo não foi 
avaliado, constitui uma violação da regra do direito in­
ferior. A parte alegou ainda que devia ter sido iniciado 
um reexame intercalar completo. 

(82) A este respeito, é de assinalar que, uma vez que a Co­
missão deu início a um reexame intercalar parcial limi­
tado ao dumping, o prejuízo não poderia ser reavaliado 
no presente contexto. Em conformidade com o ar­
tigo 11. o , n. o 3, do regulamento de base, a manutenção 
das medidas pode ser revista, sempre que tal se justifique, 
por iniciativa da Comissão. Por conseguinte, não existe 
nenhuma obrigação de a Comissão dar início a um ree­
xame intercalar parcial ex officio abrangendo o dumping e 
o prejuízo e, em qualquer caso, tal deve ser devidamente 
justificado. Neste caso, as informações e elementos de 
prova de que a Comissão dispunha eram suficientes 
para dar início a um reexame intercalar limitado à análise 
do dumping. Além disso, se o prejuízo deve ser sempre 
avaliado em reexames intercalares, a possibilidade de um 
reexame intercalar parcial limitado ao dumping, conforme 
previsto no artigo 11. o , n. o 3, do regulamento de base, 
seria desprovida de sentido. Por conseguinte, a alegação
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tem de ser rejeitada. Não obstante, recorde-se que a parte 
interessada em questão tem a possibilidade de solicitar 
um reexame parcial do prejuízo, em conformidade com o 
artigo 11. o , n. o 3, do regulamento de base. 

(83) A regra do direito inferior foi plenamente respeitada e a 
margem de dumping recém-instituída foi, de facto, com­
parada com o nível de eliminação do prejuízo estabele­
cido no inquérito inicial (últimas conclusões sobre o 
prejuízo). 

(84) Uma parte alegou que um preço mínimo de importação 
seria mais adequado no presente caso. Em alternativa, 
deve ser imposto um direito fixo. 

(85) Note-se, a este respeito, que nem o preço mínimo de 
importação nem o direito fixo são adequados a produtos 
que abarcam uma diversidade de tipos, com preços va­
riáveis, e que estão igualmente sujeitos a constantes mu­
danças e atualizações. Uma multiplicidade de níveis de 
direitos seria muito difícil de gerir. Uma limitação adicio­
nal, no caso em apreço, é o facto de o preço mínimo de 
importação dever basear-se no valor normal (uma vez 
que o direito se baseia no dumping), que se baseia em 
dados confidenciais de uma empresa no mercado do país 
análogo. As alegações são, por conseguinte, rejeitadas. 

(86) O produtor-exportador manifestou interesse num com­
promisso dentro dos prazos legais. No entanto, não foi 
apresentada qualquer proposta formal, pelo que a Comis­
são não pôde ter em conta esta questão. 

(87) As partes interessadas foram informadas dos factos e das 
considerações essenciais com base nos quais se tencio­
nava alterar as taxas do direito aplicáveis aos produtores- 
-exportadores, tendo-lhes sido dada oportunidade de apre­
sentarem observações. 

(88) As observações apresentadas, quer oralmente, quer por 
escrito, pelas partes interessadas foram devidamente tidas 
em consideração. 

(89) É importante referir que a taxa de 70,8 % do direito anti- 
-dumping aplicável a «todas as outras empresas», nos ter­
mos do artigo 1. o , n. o 3, do Regulamento de Execução 
(UE) n. o 1008/2011, se aplica, pelo presente regulamen­
to, aos porta-paletes manuais e aos seus componentes 
essenciais, conforme definidos no artigo 1. o , n. o 1, do 
Regulamento de Execução (UE) n. o 1008/2011, expedi­
dos da Tailândia, independentemente de serem ou não 
declarados como originários da Tailândia, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

No artigo 1. o do Regulamento de Execução (UE) n. o 1008/2011, 
o n. o 2 passa a ter a seguinte redação: 

«2. As taxas do direito anti-dumping definitivo aplicáveis ao 
preço líquido, franco-fronteira da União, dos produtos não 
desalfandegados referidos no n. o 1 produzidos pelas empresas 
a seguir enumeradas são as seguintes: 

Empresa 
Taxa do 
direito 

(%) 

Código 
adicional 

TARIC 

Zhejiang Noblelift Equipment Joint Stock Co. 
Ltd, 58, Jing Yi Road, Economy Development 
Zone, Changxing, Província de Zhejiang, 
313100, RPC 

70,8 A603 

Todas as outras empresas 70,8 A999». 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito no Luxemburgo, em 22 de abril de 2013. 

Pelo Conselho 
O Presidente 

S. COVENEY
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